
Viseu, 12 de março de 2020 

A AIRV vem alertar todos os seus Associados de que decorre até 31 de março de 2020 o período de submissão do MIRR 

(Mapa Integrado de Resíduos) relativo ao ano de 2019.  

 

O MIRR é um conjunto de formulários onde são registados os dados sobre a produção e gestão de resíduos, nos termos pre-

vistos nos Artigos 48º e 49º do Decreto-lei 178/2006, de 5 de setembro, na sua redação atual.   

 

Os dados a registar dependem do enquadramento MIRR selecionado e incluem: As origens discriminadas dos resíduos; a 

quantidade, classificação e destino discriminados dos resíduos; a identificação das operações efetuadas e a identificação dos 

transportadores.   

 

O acesso ao MIRR faz-se através da Plataforma SILiAmb e a sua submissão tem que ser feita até 31 de março do ano seguinte 

ao ano a que se referem os dados.   

 

Quem está obrigado ao preenchimento do MIRR?   

 

Nos termos do Artigo 48 do Decreto-lei 178/2006, de 5 de setembro, devem preencher:   

a) As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que empreguem mais de 10 trabalhadores e que 

produzam resíduos não urbanos.   

b) As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que produzam resíduos perigosos.   

c) As pessoas singulares ou coletivas que procedam ao tratamento de resíduos a título profissional.   

d) As pessoas singulares ou coletivas que procedam à recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional.   

e) Os operadores que atuam no mercado de resíduos, designadamente, como corretores ou comerciantes.   

 

Entende-se por estabelecimento a organização ou parte de uma organização (fábrica, oficina, mina, armazém, loja, entrepos-

to, estaleiro, hospital, consultório, etc…) situada num local topograficamente identificado, no qual ou a partir do qual exerça 

uma atividade económica.    

 

A inscrição e registo de dados é individual para cada estabelecimento de forma a preservar a informação sobre a produção e 

gestão de resíduos por origem, nomeadamente os dados respeitantes à localização geográfica e atividade económica.   

 

MIRR – MAPA INTEGRADO DE RESÍDUOS   

PRAZO DE ENTREGA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2020  



Consequências da não submissão ou submissão fora do prazo, do MIRR   

 

Informa-se, desde já, que não é possível submeter o MIRR fora do prazo.   

 

A não submissão do MIRR até 31 de março constitui:   

a) Contraordenação grave no caso de incumprimento da inscrição e registo de dados no SIRER (Sistema integrado de registo 

eletrónico de resíduos do qual faz parte o MIRR), podendo ser aplicadas:   

- Coimas de € 2.000,00 a € 40.000,00 para as pessoas singulares e,  

- Coimas de € 12.000,00 a € 216.000,00 para as pessoas coletivas.   

b) Contraordenação leve se o incumprimento for da obrigação de registo de dados, de registo de dados incorreto ou insufici-

ente, ou dos prazos de inscrição e registo, podendo ser aplicadas:   

- Coimas de € 200,00 a € 4.000,00 para as pessoas singulares e,   

- Coimas de € 2.000,00 a € 36.000,00 para as pessoas coletivas.  

 

 

RELATÓRIO ÚNICO   

PRAZO DE SUBMISSÃO DE 16 DE MARÇO A 15 DE ABRIL DE 2020   

 

Informam-se os nossos Associados que, decorre entre 16 de março a 15 de abril de 2020, o período de entrega do Relatório 

Único, referente à atividade social da empresa no ano de 2019.   

O RU é constituído pelo próprio relatório e por 6 anexos:   

Anexo A – Quadro de Pessoal   

Anexo B – Fluxo de entrada e/ou saída de trabalhadores   

Anexo C – Relatório Anual de Formação Contínua   

Anexo D – Relatório Anual das Atividades do Serviço de Segurança e saúde   

Anexo E – Greves   

Anexo F – Informação sobre prestadores de serviços.   

 

A não entrega do RU no prazo referido constitui contraordenação grave, que pode levar à aplicação de coimas.   

  

Quem está obrigado a entregar o RU?  

Estão abrangidos todos os empregadores abrangidos pelo Código do Trabalho e legislação específica dele decorrente, sendo 

sua a responsabilidade de entrega.   

 

Uma empresa sem trabalhadores ao seu serviço não está obrigada a entregar o RU.   

   

Forma de entrega   

O RU tem que ser entregue através de um formulário eletrónico, disponibilizado em https://www.relatoriounico.pt/ru/

login.seam    

   

Não é permitida a entrega em papel.   

 

 

 

 

 

AIRV – Associação Empresarial da Região de Viseu 
Edíficio Expobeiras – Parque Industrial de Coimbrões – 3500 618 Viseu 

Tel: 232470290  Fax: 232470299  Email: chenriques@airv.pt  www.airv.pt 

https://www.relatoriounico.pt/ru/login.seam
https://www.relatoriounico.pt/ru/login.seam

